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EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Salles Oliveira,1028 - Bairro Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas - SP

EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCL

ESCLARECIMENTO

Campinas, 08 de fevereiro de 2024.
 Nº 01

Pregão Eletrônico nº 006/2024, protocolo nº SEI. EMDEC.2023.00000728-45
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de veículos leves (administrativos e
operacionais) e pesados (caminhões), os quais serão utilizados em áreas distintas da EMDEC.
 
Considerando os questionamentos abaixo, apresentados no dia 07/02/2024 seguem os devidos
esclarecimentos, feitos pela área técnica requisitante.
 
Questionamentos:
1) Poderia por gentileza passar a estimativa unitária do Pregão Eletrônico nº 006/2024?
Resposta: Conforme item 3.3. do Edital e art. 34 da Lei 13.303/2016, o preço máximo admitido para o
presente processo é sigiloso.
 
2) Poderia me informar também qual o ano máximo de fabricação dos veículos de cada lote?
Resposta: As exigências em relação ao ano de fabricação dos veículos estão elencadas nos itens 9.1 e 9.4
do Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico 006/2024.

9.1. Os veículos descritos nos lotes 01 e lote 02 poderão ser novos ou seminovos, com primeiro
licenciamento a no máximo 24 meses, anteriores ao mês da sua entrega e com no máximo 20.000 km
rodados, com exceção dos veículos constantes do item 2.2.1 que poderão ser novos ou seminovos,
com primeiro licenciamento a no máximo 12 meses, anteriores ao mês da sua entrega e com no
máximo 10.000 km rodados.
9.4 Os veículos dos lotes 03 a 05 (Caminhões) deverão ser fabricados no máximo há 48 meses,
contados do mês do primeiro licenciamento ao mês da entrega.
 

Questionamentos:
1) Os veículos a serem entregues, serão 0 Km ou seminovos? No edital não visualizei algo a respeito.
Resposta: As exigências em relação ao ano de fabricação dos veículos, idade da frota estão elencadas nos
itens 9.1 e 9.4 do Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico 006/2024.

9.1. Os veículos descritos nos lotes 01 e lote 02 poderão ser novos ou seminovos, com primeiro
licenciamento a no máximo 24 meses, anteriores ao mês da sua entrega e com no máximo 20.000 km
rodados, com exceção dos veículos constantes do item 2.2.1 que poderão ser novos ou seminovos,
com primeiro licenciamento a no máximo 12 meses, anteriores ao mês da sua entrega e com no
máximo 10.000 km rodados.
9.4 Os veículos dos lotes 03 a 05 (Caminhões) deverão ser fabricados no máximo há 48 meses,
contados do mês do primeiro licenciamento ao mês da entrega.
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2) Os veículos deverão ser entregues com as apólices de seguros ou poderá usar a modalidade Auto-
gestão? Não verifiquei tal obrigação no edital.
Resposta: De acordo com o item 10.2 do Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico
006/2024, a Contratada deverá entregar cópia da apólice ou original de prova inequívoca da efetivação do
seguro à EMDEC no ato da entrega inicial ou de substituição dos veículos.

10.2.   A Contratada deverá entregar cópia da apólice ou original de prova inequívoca da efetivação
do seguro acima determinado à EMDEC no ato da entrega inicial ou de substituição dos veículos.
Caso as Contratadas não tenham as apólices de seguro dos veículos no ato da entrega pelo fato de
ainda não terem sido emitidas serão aceitas declarações formais das Seguradoras.

 
3) Será necessário disponibilização de carro reserva? Qual a quantidade?
Resposta: No Edital do Pregão Eletrônico 006/2024, não há exigência da disponibilização de veículo
reserva.
 
4) A qualificação econômico-financeira será comprovada conjuntamente entre o Balanço Patrimonial e a
comprovação do patrimônio líquido?
Ou na hipótese de não alcançar os índices exigidos no item 12.8.2, podermos comprovar a qualificação
financeira através da comprovação de 10% do valor estimado com a entrega do patrimônio líquido/capital
social?
Resposta:  Quanto à dúvida, informamos que além de alcançar os três índices exigidos no item 12.8.2, o
Patrimônio Líquido - item 12.8.3 apresentado no Balanço Patrimonial do último exercício social encerrado
em 2022, também deverá ser comprovado, conforme exemplificamos na hipótese abaixo:

Proposta de serviço/locação menor preço por lote:
Vigência contratual: 60 (sessenta) meses;
Valor da Proposta para o período contratual: R$ 1.000.000,00;
Valor mensal: R$ 16.666,67;
Valor contratual por 12 meses: R$ 200.000,00
Patrimônio líquido mínimo para 12 meses: R$ 20.000,00.

 
 
Considerando que estes esclarecimentos não afetam a formulação das propostas, fica mantida a data de
sessão da licitação.
 
 
 

Ricardo Casonatto
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por RICARDO CASONATTO, Coordenador(a) de Área, em
09/02/2024, às 08:07, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 10228392 e o código CRC 9BDBBCFA.
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